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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario;-2007

TERMO DE) CONSTATAGCAO E INTIMAGCAO FISCAL. AUSENCIA.
CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA. SUMULAS CARF N° 46 E N° 162.

A.auséncia da emissdo de Termo de Constatacdo e Intimacdo Fiscal a
possibilitar que o contribuinte, antes do lancamento de oficio, se manifeste
acerca das constatacOes fiscais ndo enseja cerceamento ao direito de defesa. O
lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacdo ao sujeito
passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a
constituicdo do crédito tributario. O direito ao contraditorio e a ampla defesa
somente se instaura com a apresentacdo da impugnacdo ao langamento,
conforme jurisprudéncia sumulada.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2007
LANCAMENTO DE OFiCIO. MULTA DE OFICIO.

O art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ndo se aplica a multa de oficio do art. 44, l e
83°, com alteracgdes do art. 14 da Lei n° 11.488, de 2007.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a

preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch

Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Jose Marcio Bittes, Ana Carolina da Silva Barbosa,
Guilherme Paes de Barros Geraldi e Miriam Denise Xavier.
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 Ano-calendário: 2007
 TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. SÚMULAS CARF N° 46 E N° 162.
 A ausência da emissão de Termo de Constatação e Intimação Fiscal a possibilitar que o contribuinte, antes do lançamento de ofício, se manifeste acerca das constatações fiscais não enseja cerceamento ao direito de defesa. O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação da impugnação ao lançamento, conforme jurisprudência sumulada.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2007
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA DE OFÍCIO.
 O art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, não se aplica à multa de ofício do art. 44, I e §3°, com alterações do art. 14 da Lei n° 11.488, de 2007.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Jose Marcio Bittes, Ana Carolina da Silva Barbosa, Guilherme Paes de Barros Geraldi e Miriam Denise Xavier.
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 55/58) interposto em face de Acórdão (e-fls. 41/45) que julgou improcedente impugnação contra Notificação de Lançamento (e-fls. 04/08), referente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF), anos-calendário 2007, por dedução indevida de despesas de livro caixa. Na impugnação (e-fls. 02/03), protocolada em 22/09/2009 (e-fls. 02), foram abordados os seguintes tópicos:
(a) Tempestividade.
(b) Glosa de ofício. Ausência de intimação. Os valores glosados não encontram respaldo legal, pois o impugnado não recebeu intimação para apresentação de livro caixa e nem teve oportunidade para comprovar os valores nele lançados.
(c) Comprovação dos valores lançados em livro caixa. Apesar de não ter tido oportunidade para comprovar os valores lançados em livro caixa, ele acompanha a presente impugnação como anexo.
(d) Ausência de citação da Lei n° 11.941, de 2009.
(e) Ilegalidade da multa.
A seguir, transcrevo do Acórdão recorrido (e-fls. 41/45):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
Exercício: 2008
LIVRO CAIXA. DEDUÇÕES DE DESPESAS. CONDIÇÕES DE DEDUTIBILIDADE.
O contribuinte que receber rendimentos de trabalho não assalariado pode deduzir despesas escrituradas em livro caixa que, além de preencherem os requisitos de necessidade, normalidade e usualidade, sejam necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora.
O valor das despesas dedutíveis, escrituradas em Livro Caixa, está limitado ao valor da receita mensal recebida de pessoa física ou jurídica, sem vínculo empregatício.
LANÇAMENTO. INTIMAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE.
O lançamento efetuado em revisão de declaração prescinde de intimação prévia, tendo sido oportunizado o amplo direito de defesa ao interessado, mediante impugnação, de contestar a exigência com as justificativas e comprovações que possuir.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PENALIDADE. MULTA DE OFÍCIO DE 75%.
No caso de lançamento de ofício, o notificado está sujeito ao pagamento de multa sobre o valor do imposto de renda devido, nos percentuais definidos na legislação tributária.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
O Acórdão foi cientificado em 14/03/2012 (e-fls. 46/47) e o recurso voluntário (e-fls. 55/58) interposto em 09/04/2012 (e-fls. 55), em síntese, alegando:
(a) Tempestividade. Apresenta recurso no prazo legal.
(b) Glosa de ofício. Ausência de intimação. �A pretensão é desconstituir o lançamento de oficio referente ao ano calendário 2007, uma vez que não foi o contribuinte notificado do débito ora apurado, em razão de seu caráter preliminar, uma vez que, caso seja acolhida, ficariam prejudicadas às demais matérias� (Decreto n° 70.235, de 1973, art. 23, I).
(c) Ilegalidade da multa. �Conforme o Auto de Infração na maior parte dos lançamentos foi aplicada 75% (setenta e cinco por cento), sendo esta limitada ao teto máximo de 20% (vinte por cento), conforme estabelece o artigo 61 da Lei n° 9130/96� (CTN, art. 112, IV).
É o relatório.

 Conselheiro José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Relator.
Admissibilidade. Diante da intimação em 14/03/2012 (e-fls. 46/48), o recurso interposto em 09/04/2012 (e-fls. 55) é tempestivo (Decreto n° 70.235, de 1972, arts. 5° e 33). Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento do recurso voluntário.
Glosa de ofício. Ausência de intimação. Na impugnação, o contribuinte atacou a glosa do livro caixa sob a alegação de não ter recebido intimação para apresentação de livro caixa e de não ter tido oportunidade para comprovar os valores nele lançados. Nas razões recursais, o contribuinte afirma, de forma lacônica, que não foi cientificado do débito apurado e que, diante do caráter preliminar dessa alegação, seu acolhimento prejudicaria as demais matérias. 
A legislação não exige que a emissão da Notificação de Lançamento seja precedida por um Termo de Constatação e Intimação Fiscal emitido a assinar ao contribuinte prazo para manifestação sobre as constatações da fiscalização antes da lavratura do lançamento de ofício. Pelo contrário, o direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação da impugnação ao lançamento (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 14; e Súmula CARF n° 162).
Além disso, está sumulado, no âmbito deste Conselho, o entendimento segundo o qual o lançamento de ofício pode ser realizado, inclusive, sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário (Súmula CARF n° 46).
No caso concreto, foram glosadas as despesas escrituradas em livro caixa em valor superior ao total de rendimentos declarados que permitem essa dedução (e-fls. 06), logo a intimação, durante o procedimento fiscal, para a apresentação do livro caixa e para a comprovação dos valores nele escriturados era desnecessária, uma vez que a constatação de se ter deduzido valores superiores aos rendimentos aptos a permitir dedução a título de livro caixa é suficiente para a imediata constituição do credito tributário.
Por fim, assevere-se que o recorrente apresentou impugnação (e-fls. 02/03) instruída com cópia da Notificação de Lançamento (e-fls. 04/08) e do Livro Caixa (e-fls. 09/22) e a afirmar recepção da Notificação de Lançamento em 27/08/2009 (e-fls. 02).
Rejeita-se, destarte, a preliminar de nulidade.
Ilegalidade da multa. O lançamento foi constituído com multa de 75% e está amparado pela legislação tributária invocada na Notificação de Lançamento (Lei n° 9.430, de 1996, art. 44, I e §3°, com alterações do art. 14 da Lei n° 11.488, de 2007), não sendo aplicável o art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, a versar sobre multa de mora e não multa de ofício, circunstância que, de plano, afasta a invocação do art. 112, IV, do CTN.
Isso posto, voto por CONHECER do recurso voluntário, REJEITAR A PRELIMINAR e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
 (documento assinado digitalmente)
José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério (e-fls. 55/58) interposto em face de Acérdéo (e-
fls. 41/45) que julgou improcedente impugnacdo contra Notificacdo de Lancamento (e-fls.
04/08), referente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica (IRPF), anos-calendario 2007, por
deducdo indevida de despesas de livro caixa. Na impugnacao (e-fls. 02/03), protocolada em
22/09/2009 (e-fls. 02), foram abordados os seguintes topicos:

(a) Tempestividade.

(b) Glosa de oficio. Auséncia de intimacdo. Os valores glosados ndo encontram
respaldo legal, pois o impugnado nédo recebeu intimacéo para apresentacéo de
livro caixa e nem teve oportunidade para comprovar os valores nele langados.

(c) Comprovacdo dos valores lancados em livro caixa. Apesar de ndo ter tido
oportunidade para comprovar os valores lancados em livro caixa, ele
acompanha a presente impugnagdo como anexo.

(d) Auséncia de citacdo da Lei n® 11.941, de 2009.

(e) Hegalidade da multa.

A seguir, transcrevo do Acordéo recorrido (e-fls. 41/45):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2008

LIVRO CAIXA. DEDUGCOES DE DESPESAS. CONDICOES DE
DEDUTIBILIDADE.

O contribuinte que receber rendimentos de trabalho ndo assalariado pode deduzir
despesas escrituradas em livro caixa que, além de preencherem os requisitos de
necessidade, normalidade e usualidade, sejam necessarias & percepcdo da receita e a
manutencdo da fonte produtora.

O valor das despesas dedutiveis, escrituradas em Livro Caixa, estd limitado ao valor da
receita mensal recebida de pessoa fisica ou juridica, sem vinculo empregaticio.

LANCAMENTO. INTIMACAO PREVIA. DESNECESSIDADE.

O lancamento efetuado em revisdo de declaracdo prescinde de intimacdo prévia, tendo
sido oportunizado o amplo direito de defesa ao interessado, mediante impugnacéo, de
contestar a exigéncia com as justificativas e comprovacdes que possuir.

CREDITO TRIBUTARIO. PENALIDADE. MULTA DE OFICIO DE 75%.

No caso de lancamento de oficio, o notificado esta sujeito ao pagamento de multa sobre
o valor do imposto de renda devido, nos percentuais definidos na legislacao tributéria.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O Acorddo foi cientificado em 14/03/2012 (e-fls. 46/47) e o recurso voluntario (e-
fls. 55/58) interposto em 09/04/2012 (e-fls. 55), em sintese, alegando:

(a) Tempestividade. Apresenta recurso no prazo legal.
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(b) Glosa de oficio. Auséncia de intimagcdo. “A pretensdo ¢ desconstituir o
langamento de oficio referente ao ano calendario 2007, uma vez que néo foi o
contribuinte notificado do débito ora apurado, em razdo de seu carater
preliminar, uma vez que, caso seja acolhida, ficariam prejudicadas as demais
matérias” (Decreto n° 70.235, de 1973, art. 23, I).

(c) llegalidade da multa. “Conforme o Auto de Infragdo na maior parte dos
lancamentos foi aplicada 75% (setenta e cinco por cento), sendo esta limitada
ao teto maximo de 20% (vinte por cento), conforme estabelece o artigo 61 da
Lein®9130/96” (CTN, art. 112, IV).

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Relator.

Admissibilidade. Diante da intimagdo em 14/03/2012 (e-fls. 46/48), o recurso
interposto em 09/04/2012 (e-fls. 55) é tempestivo (Decreto n° 70.235, de 1972, arts. 5° e 33).
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento do recurso voluntario.

Glosa de oficio. Auséncia de intimacdo. Na impugnacao, o contribuinte atacou a
glosa do livro caixa sob a alegacdo de néo ter recebido intimacdo para apresentagéo de livro
caixa e de ndo ter tido oportunidade para comprovar os valores nele lancados. Nas razdes
recursais, o contribuinte afirma, de forma lac6nica, que ndo foi cientificado do débito apurado e
que, diante do carater preliminar dessa alegacdo, seu acolhimento prejudicaria as demais
matérias.

A legislacdo ndo exige que a emissdao da Notificacdo de Lancamento seja
precedida por um Termo de Constatagcdo e Intimagdo Fiscal emitido a assinar ao contribuinte
prazo para manifestacdo sobre as constatacdes da fiscalizacdo antes da lavratura do langcamento
de oficio. Pelo contrério, o direito ao contraditorio e a ampla defesa somente se instaura com a
apresentacdo da impugnacdo ao lancamento (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 14; e Sumula
CARF n° 162).

Além disso, estd sumulado, no ambito deste Conselho, o entendimento segundo o
qual o langamento de oficio pode ser realizado, inclusive, sem prévia intimacdo ao sujeito
passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a constituicdo do crédito
tributario (Sumula CARF n° 46).

No caso concreto, foram glosadas as despesas escrituradas em livro caixa em
valor superior ao total de rendimentos declarados que permitem essa deducéo (e-fls. 06), logo a
intimagdo, durante o procedimento fiscal, para a apresentacdo do livro caixa e para a
comprovacéao dos valores nele escriturados era desnecessaria, uma vez que a constatacao de se
ter deduzido valores superiores aos rendimentos aptos a permitir deducéo a titulo de livro caixa é
suficiente para a imediata constitui¢&o do credito tributario.
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Por fim, assevere-se que O recorrente apresentou impugnacdo (e-fls. 02/03)
instruida com copia da Notificacdo de Langamento (e-fls. 04/08) e do Livro Caixa (e-fls. 09/22)
e a afirmar recepcédo da Notificacdo de Lancamento em 27/08/2009 (e-fls. 02).

Rejeita-se, destarte, a preliminar de nulidade.

llegalidade da multa. O lancamento foi constituido com multa de 75% e esta
amparado pela legislagdo tributaria invocada na Notificacdo de Langamento (Lei n° 9.430, de
1996, art. 44, 1 e 83°, com alteragdes do art. 14 da Lei n° 11.488, de 2007), ndo sendo aplicavel o
art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, a versar sobre multa de mora e ndo multa de oficio,
circunstancia que, de plano, afasta a invocacdo do art. 112, 1V, do CTN.

Isso posto, voto por CONHECER do recurso voluntario, REJEITAR A
PRELIMINAR e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)

José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro



